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GUIDOM DO PREFEITO

Opto Á D. or.	 045/00
Processo n° 1999-0.160.252-1

Senhor Presidente

.,
t'	 1

-É iTenho a honra de endájainha .. a Vdssa
,.	 .

Excelência, acompanhado da respectiva exposição de motivos,..-:,.	 :g.
a fim de ser submetido ao estudo e déliberaão dessa

".
Egrégia Câmara, o incluso projeto de lei, ..cíue aprova novos

alinhamentos para a Avenida ProfesSOr .Abraão -de
r.

Morais, revoga parcialmente a Lei n° 9.459;_ de 19Lde abril

de 1982, e dá outras providências.

Aproveito a oportunidade para reiterar

a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração,

Anexos: projeto de lei, exposição de motivos, duasvias da
planta n° 26.845-A-9, cópias xerográficas . 'de fls.
2, 19, 20, 21, 28, 29, 30, 32, 34, 35, 44, 46 e 47
do processo n° 1999-0.160.252-1 e da legislação
citada no texto.

lk Sua Excelência o Senhor Doutor Armando Mellão Neto

Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de São Paulo
AD/sffs
of-9459

5GM-002-0GM
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PRO.JETO DE LEI 2-./eigaCi7tr=r~WWtr

Api.ova novos alinhamentos para a

Avenida Professor Abraão de

Morais, revoga parcialmente a Lei

n° 9.459, de 19 de abril de 1982,

e dá outras providências.

A Câmara Municipal de São Paulo

PREJUL;ICADO

24 tviAl 2007

DECRETA:

PRESIDENTE

Art. 1° - De acordo com a planta anexa n°

26.845-A-9, do arquivo da Superintendência de Projetos

Viários, rubricada pelo Presidente da Câmara e pelo Prefeito,

como parte integrante desta lei, ficam aprovados novos

alinhamentos para a'Avenida Professor Abraão de Morais, desde

SEÇ,. -Ir".	 ••
-	 •	 •

* 23 M4I 2003
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Folh.?. ri :	 12 '3 do proc. 1

N_ .5 9 e...Ar..5— de ov 1

as Avenidas Fagundes Filho e Embaixador ÁivaAdelimfi'áoãtd-\ss. kdkamentar
RF. 100.406

Elisa Silveira.

Art. 2° - Fica revogada parcialmente a

Lei n° 9.459, de 19 de abril de 1982, nas partes referentes

aos trechos dos alinhamentos assinalados na planta mencionada

no artigo 1° desta lei.

Art. 3° - Esta lei entrará em vigor na

data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.




